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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N° 08 1/2 1 

Contrato/Ad itivo nº 213/2021 
Processo Admi nistra ti vo nº. 26.046/2021 - Anexado ao de nº 1 1.182/2021 - Pregão 036/2021 
Contratante: MUNlCJPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ANA SlLVIA DE SOUZA AGUIAR - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUT ENÇÃO PREVENTIVA PARA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE CÂMARAS DE VACINA 
AD ITAMENTO: Ad itamento de Quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa j urídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 
100, devidamente inscrita no CNP J/MF sob n". 46.634.1O 1/0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.01 l de 16 de setembro de 20 14, represen tado pelo Secretário Municipa l de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 11 .447.132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de out ro lado à 
empresa : ANA SILVIA DE SOUZA AGUIAR - ME, devidamente inscri ta no CNP J/MF sob nº. 25.53 1.076.000 1-74, 
sediada na cidade de São José do Rio Pardo/SP, na Rua Francisco Escobar, nº 2 11 , Bairro São Domingos, neste ato por 
seu representa nte legal aba ixo ass inado, doravante. denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
admini strativo e pregão identificado acima, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 28 de ab ril de 2020, nos autos do processo ac ima descrito , pelos motivos 
dev idamente justificados e autorizados, nos autos do processo admi nistrativo acima descrito, acrescem a quantidade 
inicialmente contratada, para manutenção em mais 12 ( doze) câmaras de vac ina, acrescendo ao valor mensal do contrato a 
importância de R$ 6 12,00 (Seiscentos e doze reais), consoante o di sposto no parágrafo 1 º, do artigo 65, da Lei federa l nº 
8.666/93, conforme quantitativos e va lores abaixo descritos: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Nes te ato a contratada deverá complementar a garantia contratual em mais R$ 367 ,20 
(trezentos e sessenta e sete rea is e vinte centavos). 

CLÁUSULA TERCENIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma , 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 1 6 AGO 2021 

Jullarte Pereira de Oliveira 
&etor de Compras - SMS 
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